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INDICAÇÃO           2025 
 

 
EMENTA: Indica ao Poder Executivo Municipal a necessidade de pintura e 
revitalização da faixa de pedestres em frente à Escola Municipal Guiomar, na 
Ilha das Cobras. 
 
 
 
Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no 
artigo 199 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor José Porto Neto, Prefeito Municipal de Paraty, solicitando 
a pintura e revitalização da faixa de pedestres em frente à Escola Municipal 
Guiomar, na Ilha das Cobras. 
 
 
. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A medida tem por objetivo garantir maior segurança na travessia dos alunos, familiares 
e servidores da unidade escolar, especialmente nos horários de entrada e saída das aulas. 

A presença de sinalização horizontal bem demarcada é fundamental para assegurar o 
respeito à prioridade do pedestre e reforçar a atenção de motoristas e motociclistas que 
circulam pela via. 

Dessa forma, esta indicação busca fortalecer as ações de segurança viária e prevenção 
de acidentes, contribuindo para um ambiente escolar mais seguro e protegido para toda 
a comunidade da Ilha das Cobras. 

 
Sala das Sessões, 3 de novembro de 2025 

 
Vagno Martins da Cruz 

Vaguinho de São Gonçalo– PT 
Vereador - Autor 
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